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1. Documento: 34765-2022-55
 
1.1. Dados do Protocolo
 
Número: 34765/2022  
Situação: Arquivado  
Tipo Documento: Comunicação Interna - CI  
Assunto: Reembolso de Despesas  
Unidade Protocoladora: SESIS - SECRETARIA DE SISTEMAS  
Data de Entrada: 12/09/2022  
Localização Atual: SPDC - SECAO DE PAGAMENTO DE DESPESAS DE CUSTEIO  
Cadastrado pelo usuário: ERICAFF  
Data de Inclusão: 13/12/2022 12:07   
Descrição: Aquisição de slots de segurança para uso nos 29 notebooks recém adquiridos pela
SESIS  
 

1.2. Dados do Documento
 
Número: 34765-2022-55  
Nome: e-PAD 34.765_2022_DG_Dispensa em razão do valor_Aquisição de slots de segurança
para computadores.pdf  
Incluído Por: ASSESSORIA CHEFE  
Cadastrado pelo Usuário: ANAELISA  
Data de Inclusão: 16/11/2022 10:42  
Descrição: Autorização.  
 

1.3. Assinaturas no documento
 

Assinador/Autenticador Tipo Data

ANA ELISA RIBEIRO RAMIM Login e Senha 16/11/2022 10:42



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Diretoria-Geral

e-PAD: 34.765/2022
Ref.: CI/SESIS/062/2022
Assunto: Contratação direta por dispensa em razão do valor (art. 24, II, da

Lei n. 8.666/1993). Aquisição de slots de segurança para
notebooks. Decisão.

Visto.

Considerando a competência delegada pela Portaria GP n.
03/2022 (art. 2º, XIV), a proposição da Secretaria de Sistemas
(CI/SESIS/062/2022), a manifestação favorável da Diretoria de Administração
(Despacho/DADM/779/2022), a certificação orçamentária (Adequação de
Despesa n. 0800082022AD000854) e o parecer exarado pela Assessoria
Jurídica de Licitações e Contratos desta Diretoria-Geral, cuja fundamentação
adoto e passa a integrar a presente decisão, autorizo a contratação direta de
Lumar on line - Informática Ltda. (CNPJ n. 07.315.887/0001-56), por dispensa
de licitação, nos moldes do art. 24, II, da Lei n. 8.666/93, visando à aquisição
de 29 (vinte e nove) unidades de Slot de Segurança, em Alumínio,
retangular ou redondo, similar ao mecanismo Kensington Security Slot, peso
inferior a 20 gramas e tamanho aproximado de 4cm de comprimento ou
diâmetro e até 1cm de altura, com furo central de aproximadamente 7,5mm x
3mm para encaixe da trava com cabo de aço, compatível com o modelo T-BAR,
padrão Kensington, no valor total de R$ 1.364,00 (mil trezentos e sessenta e
quatro reais), condicionada tal autorização à atualização da proposta
comercial e à manifestação de anuência da referida Empresa em relação à
versão final do Termo de Referência.

À Secretaria de Sistemas para cumprimento das diligências acima
indicadas.

Após, à Diretoria de Orçamento e Finanças para as providências
que lhe são afetas (empenho, publicação, etc.).

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.

Carlos Athayde Valadares Viegas
Diretor-Geral
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